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4 GOVERI{O DO ESTAOO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'22412024

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA"/IPAAM n" l2 de 2Ojaneiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: GSP do Brasil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Professor Paulo Graça, n' 2505, Galpão B,
Tarumá-Açú, Manaus-AM.

cNpJ/cpF: 24.600.81010001-47 INscRrÇÂo ESrÂDUAL:

roNr: (92) 2121-4558 pRocEssoNo: 1005512022-07

E - MAIL:

ArlvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

Cor,lorçors DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. dos Oitis, s/n', Distrito lndustrial, nas seguintes
coordenadas geográficas: 03"05'59,800'5 e 59"57'03,900'W, Manaus-AM.

FTNALTDADf, : Abastecimento lndustrial

DArA DE ppnrun-lÇÃo oo poÇo: 17 a 3110812015 PRoFUNDTDADE: 122,22 melros

Aeuipono: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vrzÃo os no íntllrrExro lrrlr/H): 8,36 m3ih

PERÍoDo DE BoMBEAMf,NTo: 0'l hora/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÀZO DE VALIDADE DESTÂ OUTORCA: 05 ANOS.

A I en ção:
. A outorga de dircito de uso dc recursos hídricos é o ato administrali\o mediante o qual o podcr púhtico ourorgante (L uáo.

cslado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerenle) o diÍcito de uso dos recursos hídricos. por lempo dclerminado
. Este ato administrativo contim em seu verso 0t obÍigações do outorgado.
. A oulorga dc diÍcito de uso dc recursos hidÍicos não substitui o licenciamento ambiental da atividade
. A cobrança pelo uso de recuÍsos hidÍicos será realizada após a Íixaçào de valores de âcordo com Art. 2,5 da l-ei lstadual

3.167 d€ 27108/2007 com basc no PIano Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', 224t2024

1. A outorga entrará êm vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida corh base nas infoimações, que constam no

processo n' 1005512022-07.
3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenizaçào a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeilar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:

5. O oírtorgado responderá civil, penal e administrativaÍnente por danos causados à vida,
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Ílsico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução .00112016 do CERH.
semestralmente.


